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PARECER N°: 029/2026 e
REQUERENTE: ASL SOM E LUZ LTDA \\/
OBJETO: PREGAO ELETRONICO N° 130/2025 — IMPUGNAGAO

Vistos,

Trata-se de Impugnacido apresentada pela empresa
ASL SOM E LUZ LTDA., contra o edital de Pregdo Eletrénico 130/2025 para
contratagdo de empresa para fornecimento de sonorizacdo de grande, médio e
pequeno porte, painel de LED, servigos de iluminacao, outdoor e indoor, para suprir as

demandas de eventos municipais realizados no Municipio de Imbé.

‘De forma sucinta, a empresa apresenta a sua
Impugnacéo, quanto a limitacdo de exigéncia de que a empresa vencedora deva
possuir registro no CREA — bem como apresentar ART, conforme item 4.1, do Termo
de Referéncia, entendendo que tal exigéncia de “vinculacdo a um conselho especifico
¢ ilegal quando a atividade pode ser legalmente exercida por profissionais de mais de

um conselho de fiscalizagdo”.

Aduz ainda, que as atividades abrangidas pelos
profissionais de arquitetura e urbanismo, dentre outras, estdo a “luminotécnica” ou

iluminagao cénica, conforme resolucées do CAU/BR.

Assim, defende que a exclusdo das empresas
registradas no CAU/RS, violaria o principio da competitividade e da legalidade,
requerendo a inclusdo expressa da possibilidade de apresentacéo do registro nc
CAU/RS, com a suspensdo do certame até a anadlise e decisdo da presente

impugnacao.
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Vieram os autos conclusos para apreciagéo.|
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E o breve relatério.

Inicialmente, cumpre destacar que a Administragédo
Puablica é regida pelo Regime Juridico Administrativo inaugurado pela Constituicdo
Federal de 1988, onde se encontram dois grandes limitadores da atuacdo da
administracéo: A Supremacia do Interesse Publico e a Indisponibilidade do Interesse
Publico. Ou seja, o interesse publico consubstanciado no interesse da administracéo
deve sempre se sobressair sobre o interesse privado ou particular, bem como tal
interesse néo pode ser disposto ao interesse de ninguém, devendo o agente publico
se pautar pela manutengao da Supremacia do Interesse Publico.

De outra banda, a Constituicao Federal estabelece em
seu artigo 37 que a atuagdo administrativa deve se pautar pelos principios nele
positivados, de Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiéncia,
todos de igual importancia, mas sendo o centro destes o primeiro: a Legalidade.
Enquanto que a Legalidade privada é aquela prevista e positivada no artigo 5°, inciso
Il da Constituicdo Federal: “ninguém sera obrigado a fazer ou deixar de fazer algo,
sendo em virtude de Lei.”, ndo € a mesma aplicada a Administracdo Publica, pois esta
se pauta em um principio vinculativo da sua atuacéo a Legalidade, de Reserva Legal,
isto &, somente ha atuagéo do Estado, quanto que ha previséo legal para tanto, ainda

que discricionario o ato administrativo.

Quando a administragdo publica visa realizar a
contratagdo de uma empresa para realizacdo de algum servico, a administracéo
publica tem o dever de analisar se o futuro contratado atende aos requisitos legais
para o desempenho da atividade, bem como, em se tratando de questdes técnicas, se
os profissionais que lhe prestem os servicos possuem habilitacéo legal para tanto,
especialmente se estio registradas no seu Conselho de Classe, o qual cumpre um

papel fundamental na garantia do exercicio profissional de seus filiados. L% B
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Considerando a irresignagéo da Impugnante, o item 8,
alinea “p” do edital, que estabelece que a empresa devera apresentar registro junto ao
CREA, assim como o Termo de Referéncia, item 4.1, que impde como requisito da
contratagé@o, que o vencedor devera possuir registro da empresa e do responsavel
técnico no CREA, apresentando também ART, referente as atividades nele descritas.

Do mesmo modo, considerando as Resolugdes do
CAU/BR, incluirem como atribuigbes dos Arquitetos e Urbanistas, como exemplo:
Execucdo de instalacdes elétricas prediais de baixa tensa@o, Projeto de instalagbes
elétricas prediais de baixa tenséo; Seguranga em instalagdes elétricas.

Ainda, considerando que técnicos vinculados ao
Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CRT, com habilitagdo em eletrotécnica
podem realizar atos relativos a sistemas e equipamentos de sonorizagdo, iluminagéo
cénica, geradores de energia € demais eletroeletrbnicos, pode haver a restricdo da
competitividade do certame, a manutencdo de exigéncia especifica e somente do
CREA e ART, visto que existem outros tipos de profissionais que laboram em conjunto

com engenheiros.

Assim, opino pela flexibilizagcdo da exigéncia de
responsavel técnico junto ao CREA para permitir a apresentacao de registro junto ao
CAU, CFT, CRT ou respectivo conselho/érgao/classe, em que o profissional detenha

habilitagéo técnica para tanto.

Diante do exposto, s.m.j. OPINO pela PROCEDENCIA
DA IMPUGNACAO oferecida pela empresa ASL SOM E LUZ LTDA. pela flexibilizagdo

da exigéncia de responsavel técnico junto aoc CREA para permitir a apresentacéo de

registro junto ao CAU, CFT, CRT ou respectivo conselho/6rgéo/classe, cujo
profissional detenha habilitagéo técnica para o objeto do Pregédo Eletronico 130/2025
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nos termos e na fundamentagao supra, em atencéo ao interesse publico e principios

que regem a Administragdo Publica.

Com o Estudo Técnico Preliminar Retificado, apos
homologado, encaminhem-se os autos ao Setor de Compras para retificagdo do
Termo de Referéncia, e, ato continuo, ao Departamento de Licitacdo para retificacéo

do Edital.

E o parecer.
A consideragao superior.

Diligéncias Legais,

Publique-se.

Imbé, 12 de janeiro de 2026.

ACOLHO O PARECER
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